
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre 22 de abril de 2015. 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 7121/2015 

 

Projeto de autoria do Ilustre Vereador Braz Andrade. 

 

   A pedido da secretaria dessa Casa de Leis será analisado, por meio de 

parecer jurídico, a legalidade do Projeto de Lei nº 7121/2015 que pretende proibir “a 

substituição do troco em espécie devido aos consumidores por mercadorias ou créditos e dá 

outras providências”. 

    De acordo com a proposta, a intenção, segundo seu art. 1º é obrigar aos 

comerciantes locais a restituir em espécie o troco integral a que os consumidores têm direito 

quando do pagamento de produtos ou serviços adquiridos, proibindo substituir o dinheiro do 

troco por mercadorias. 

   Na repartição constitucional de competências, o constituinte originário 

estabeleceu no que concerne à relação de consumo, a competência concorrente da União, dos 

Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a matéria, conforme previsto no artigo 24, 

inciso V, e o art. 30, incisos I e II, todos da Constituição da República Federativa do Brasil, 

autoriza ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, e, suplementar a legislação 

federal e a estadual no que couber: 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

V - produção e consumo; 

(...) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;” 

   Ressalte-se que é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de permitir ao Município a adoção de medidas mais protetivas ao 

consumidor, como aduz o seguinte julgado:  



“Não há usurpação de competência da união para legislar sobre direito 

comercial e comércio interestadual porque o ato normativo impugnado 

buscou, tão somente, assegurar a proteção ao consumidor. Precedente 

deste Tribunal (ADI. 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 

que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre 

normas gerais, lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de 

obter informações sobre produtos combustíveis.” (ADI 2.832-4/ Paraná, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski) 

   Aliás, a Carta Magna, em seu art. 170, inciso V, erigiu como princípio 

da ordem econômica a defesa do consumidor e a Lei Federal n. 8.078/90, Código de Defesa do 

Consumidor, dispõe que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as regras que se fizerem necessárias, como 

se observa pelo art. 55, parágrafo 1º do Código de Defesa do Consumidor: 

“Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter 

concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, 

baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e 

consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a 

publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no 

interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se 

fizerem necessárias.” 

   Neste sentido, salientamos que o Código de Defesa do Consumidor não 

traz dispositivos, embora em seu conteúdo verifique-se “a existência de normas programáticas 

exortando a harmonia das relações de consumo, que implicitamente poderia incluir esse dever 

ao comerciante, sem mencionar o princípio da boa-fé objetiva.” (Luis Antonio Flora. In 

http://www.abrapneus.com.br/ Circular_Abrap/CURIOSIDADE.pdf. Data de acesso: 

09/11/2011).  

   Destaca-se o fato de a lei, no sentido de proteger o consumidor, obrigar 

a empresa a agir corretamente dando o troco em espécie, encontra guarita nos princípios de 

defesa do consumidor.  

   O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no 

exercício da competência legislativa desta casa, consoante o disposto nos artigos 24, inciso V, e 

art. 30, incisos I e II, todos da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei 

Orgânica Municipal.  

   Por interesse local entende-se: 

“todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único 

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo 

que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse 



local”. (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., 

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49). 

    A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo 

público de tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos 

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites 

ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual. 

   Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes 

Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587: 

“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar ´sobre 

assuntos de interesse local´ bem como a de ´suplementar a legislação 

federal e estadual no que couber´- ou seja, em assuntos em que 

predomine o interesse local – ampliam significativamente a atuação 

legislativa da Câmara de Vereadores. 

(...) 

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus 

vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, 

expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas 

municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, 

§1º e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência 

municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe 

do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, 

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da 

Administração Pública Municipal; matéria de organização 

administrativa e planejamento de execução de obras e serviços 

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o 

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, 

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as 

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios 

suplementares e especiais. Os demais projetos competem 

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.” (grifo 

nosso). 

    Desta feita, compete à Câmara Municipal, precipuamente, exercer a 

função de legislar. No exercício desta função legislativa, que é exercida com a participação do 

Prefeito, ela legisla sobre matérias de competência do Município. Por meio dela se estabelecem 

como todos sabem as leis municipais, e se cumpre, no âmbito local, o princípio da legalidade a 

que se submete a Administração. 

   Assim, a função legislativa da Câmara Municipal estende-se, via de 

regra, a todos os assuntos e matérias de competência do município. Diz-se que é via de regra, 

estendida a todas as matérias, porque a lei, excepcionalmente, reserva ao Executivo a iniciativa 

exclusiva sobre determinados assuntos, sobretudo àqueles que dizem respeito ao seu interesse 

preponderante, como atribuições e estruturação de órgãos da Administração, servidores em 

geral, alienação de patrimônio público e matérias orçamentárias (plano plurianual, diretrizes 

orçamentárias e orçamentos anuais). 



    Por tais razões, SMJ., atendidos os requisitos legais transcritos, exaro 

parecer favorável ao projeto de lei parlamentar, e poderá ser levado a efeito pelo Plenário da 

Casa, de toda forma, ficam resguardadas as opiniões contrárias. 

    É o modesto parecer, SMJ, sem embargo de outro em sentido diverso, 

para com os quais fica registrado respeito. 

 

 

Wander Luiz Moreira Mattos 

Consultor jurídico 

OAB/MG nº 93.288 

 


